
eputado AGACIEL MA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado AGACIEL MAIA 

EMENDA N0/3/ (MODIFICATIVA) 
(Do Sr. Deputado AGACIEL MAIA) 

Ao PL No 1.569/2017, que "Dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício Financeiro de 
2018 e dá outras providências." 

Modifique-se o quantitativo no Anexo IV — Autorizações específicas relativas a 
despesa de pessoal, o seguinte item: 

I — CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO 
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO 

REPOSIÇÕES 

2. PODER EXECUTIVO 

Em R 1.00 
2.9 — SECRETARIA DE CARGOS EFETIVOS QUANT. 2018 2019 2020 
ESTADO DE POL. CARGOS 
P/CRIANÇA, 
ADOLESCENTE E 
JUVENTUDE - 
SECRIANÇA 
2.9.1 - Concursos Especialista 203 9.811.294,00 27.689.037,00 27.689.037,00 

Sodeducadvo 

2.9.2 - Concursos Atendente de 546 20.931.783,00 57.235.006,00 57.235.006,00 
Reintegração 
Sod educativo 

2.9.3 • Concursos Técnico Socieducativo 402 14.840.513,00 40.579.327,00 40.579.327,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo garantir a nomeação decorrente de 

concurso público para diversos cargos na estrutura do Poder Executivo para a 
Secretaria de Estado de Políticas para as Crianças, Adolescente e Juventude — 
Secriança, conforme solicitação da Comissão dos 	ovados no Concurso da 

SECRIANÇA 2015. 
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Excelentíssimo Senhor Deputado, 

Contamos com sua articulação perante essa Casa Legislativa no que tange ao aumento previsto 
na LDO/2018, de forma a acrescer o quantitativo de cargos destinados à Secretaria de Estado de Políticas 
para Crianças, Adolescentes e Juventude, para provimento de Atendente de Reintegração Socioeducativos — 
ATRS (atualmente denominado Agente Socioeducativo), Especialista Socioeducativo e Técnico 
Socioeducativo. 

Para o ano de 2018, a proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO/2018 traz a previsão 
do provimento na SECRIANÇA de 100 (cem) cargos de Agentes Socioeducativo, 20 (vinte) de 
Especialistas e 20 (vinte) de Técnicos. Esse recorte é necessário para demonstrar que o quantitativo ainda 
fica inferior ao número de CONTRATOS TEMPORÁRIOS — 480 cargos preenchidos de forma 
precária, além de ser um número 'ínfimo quando demonstrada a grande defasagem em todos os cargos 
dentro do sistema socioeducativo: 

Cargo Quantitativo 

Lei 5.351/14 

Preenchidos Vagos Temporários 

Agentes 	Socioeducativos 
(antigo ATRS) 

1500 954 546 412 

Especialista Socioeducativo 500 273 227 46 

Técnico Socioeducativo 700 298 402 22 

TOTAL 480 

(Dados da Seplag DF e de respostas da Ouvidoria da SECRIANÇA). 

A Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude - SECRIANÇA, 
pela primordial atividade que a socioeducação representa na área de segurança pública, reconheceu a 
necessidade latente do órgão, requerendo à SEPLAG o quantitativo de todo o cadastro reserva aos cargos 
especificados: 

CARGOS Proposta Proposta de Aumento 
LD0-2018 LDO-2018 

Agente Socioeducativo (ATRS) 100 546 
Especialista Socioeducativo 20 203 
Técnico Socioeducativo 20 402 

Ademais, conforme Parecer n.° 23212017-PRCON/PGDF, o Socioeducativo foi enquadrado no 
contexto de segurança pública, ratificando a possibilidade de nomeação dos aprovados na forma 
estabelecida no art. 22 da LRF. 

Assim, por obediência legal, e inevitável necessidade de interesse público desde 2013, quando 
do primeiro processo seletivo, enquanto se aguardava a realização do concurso público, vimos a Vossa 
Excelência requerer apoio político e intervenções que se façam necessárias a fim de AUMENTAR O 
QUANTITATIVO da LDO/2018 para o montante acima, em observância às fundamentações apresentadas 
no ARRAZOADO em anexo, inclusive na articulação para derrubada de eventual veto do Governador. 

Os mais de 1200 candidatos aprovados e família, contam com seu apoio! 

Comissão dos Aprovados no Concurso da SECRIANÇA 2015. 

g aOf 

)
131;" jOtigekhCa - 9g1101R31-4-

» 	
il^À~ - gim& 5 06 

Lige"'P 	Ír-cv) —  



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, 
Adolescentes e Juventude 

Subsecretaria de administração Geral 

Oficio n° 102/2017 — SUAG/SECRIANÇA. 
Brasília, 07 de abril de 2017. 

Senhora Subsecretária, 

Cumprimentando-a e considerando a relevância do assunto paia' esta Pasta 

solicitamos a inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias para' 2018, da contratação de 

todo cadastro reserva do concurso desta Secretaria, regido pelo Edital n° 1 — 

SECR1ANÇA — ESPAM/TECS1, de 25 de agosto de 2015, publicado no DODF n° 165, de 

26/08/15, pág. 49, Edital n° 1 — SECR1ANÇA — ESPAF2, de 25 de agosto de 2015, 

publicado no DODF n° 165, de 26/08/15, pág. 59 e Edital n° i— SECR1ANÇA — ATRS3, 

de 25 de agosto de 2015, publicado Tio bODF n° 165, de 26/08/15, pág. 68. 

Desde já agradeço a atenção e nos colocamo-nos à disposição para demais 

esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

RICARDO DE SOUSA FE 
Subsecretaria de Administra 
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A Senhora, 	
-42224-  • - 

LEDANIAR,SOUSA RES"ENt'D2'1 a 
 

Subsecretaria de Gestão de Pessoas 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão 

NESTA  
Especialista área melo e Técnico Administrativo 

2  Especialista área fim 
3  Atendente de Reintegração Socloeducativo Secretaria de Estado de Políticas para as Crianças, Adolescentes e Juventude 

SAAR, Quadra 01, Comércio Local, Lote C, 
Telefone: (61) 3213-0709 

CEP: 70640-000, Brasília/DE 

Rubrica: 	Mat: 	 
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a, a audiencia dos responsáveis indicados na Tabela 3-1t IS 54 da Inânia:ido n" 05/2017. 
NEC S), "uni fundamento no ar. 43. II. ela Lei Complenedial 	01/1994, e art. 248, IV. v an. 
269 da Resolução ri" 296/2010, para que apresentem. na prazo de 30 dias. razões de 
Me:Width:e pela inegularidade desciMa na Tabela 1-14 (SÓ ela imundo). tendo cm vista a 
cossibilittade de aplicação da sanção prevista no an. 57, II. da LC n" 01/94 (Achado I); 

b. o audiencia dos responsáveis indicados na Tabela 5-14 (§ 310 da Informação n" 05/2017-
NR)), com fundamento no ar,. 43, II, da Lei Complementar e 01/1994, e art. 248. IV, e ar, 

269 da Resolução n" 296/2016, para que apresentem, no prazo de 30 dias. raches de 
justificativa pela irregularidade descrita na Tabela 4.4( tá 309 da referida informado), tendo 

em vista a possibilidade de aplicado das sanções previstas nu arr. 57. II e III. c no urt. 
ambos da IC n' 111/94 (Achado 2): 

e. a conversão em Tomada de Contas Especial a ser tratada em processo apartado. me que diz 
tonos:iro 	inegularidadv tratada pia Mibela 	(S. 514. da Informação ir 0512017). com 
'tardamento no an. ale du Lei Complementar ir 01/1904, e a citação dos responsáveis 

indkados na 'hebeta 7-IS (subsequeine 1; 507). com fundamento ao art. 13. 11 da mesma lei 
eumplemenian para que. no prazo de 30 dias. apresentem defesa teu recolham o valor integral 
do débito. a ser corrigido a partir das &nas de assinaturas das últimas medições de cada lote 

consideradas nus Medos dos prejulzos. rendo coe roma, ainda, a possibilidade de aplicação 
das samões previstas nus uns. 56 e 60 da LC n01/94 (Achado 31, 

VII) informe à NOVACAP que:, doravante. coe TCDF adotará para exame da conformidade 

does preços de almas rodoviárias e de pavimentação urbana o SICRO publicado pelo DNIT 
paru o Distrito Federal. tendo em conta as Decisões TCDE 	574512005. 16E9/2012. 
3640/2012. 57492012, 4427/2013. 3605/2013 e 155312014, devendo as eondiçaes especiais 

ou singulares selem devidamente justificadas cita relatáro técnico eircunsumciado. aprovada 

pela autoridade competente. cem prenda° da avaliação dos órgãos de controle interno e 
externo (Achado 3). 

"1111 considere os objetos dos Contratos n/s 565/2013. 5662013. 507/2013. 568/2013, 
569/2013, 570,2013. 571/2013. 572/2013. 573/2013, 574/2(113, 575/2013, 576/2013, 
577/2013 c 575/2013 como obras de engenharia com indicio de irregularidade grave cum 

recomendado de paralisado -1CP. aná termos dos incisos IV, 6. VII, e parágrafo único do 
art. Pda Reatada o' 2692014-TCD11  fitem 31. 

IN) remeta :1 annare Legiálativa do DE as informações necessárias paru te cumprimenia do 
ara. 77 da Lei o' 5695/2016 (LDO 2(117) (Item 3). 

de eiencia do Relatório de Auditoria (Informação n'05/2017-NFO). do Relatório/Voto do 
Relator c da Decisão que vier a ser tomada aus representantes da SINESP, da NOVACAP e 

das seguintes empresas: BASEVI, ETEC. ENISA, SETA. MI. CONTERC. TRIER, 1FR. 
ARTEC, BRAS.PAC e EPC; 

tendo em vista te Decisão 	2119112015 (Piebeesso n' 20924/2013), que conheveu da 
Representação Conjunta ir 01/15, autorize te enviei au MiejTCDE e ao MPDFT de cópia da 

Informação n" 05/1117-NFO. bem como do Rclatieriunblu condutor da decisão que viera ser 
proferida pela Corte. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2017. 

PAULO TADEU 

Conselheiro•Relator 

ANEXO 11 DA ATA br 495It 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 09.05.2017 
Processo o': 10.215117-e 

Jurisdirianada: Secretaria de Estilete, de l'oliticas para Crianças, Adolescentes e Juventude 
Assunto: Repte:tentação 

Órgão Técnico: Secretaria de Fiscalizado de Pessoal 

Sessão: Patim dispensada (Res. 161/2003, ar,. I". inciso VI) 

Ementa: Representação n" 6r201 7-1)A. funnulada pelo Minisrério Público junto ao Tribunal, 

com pedido de eautelar. acerca de possíveis irregularidades no concurso público para o 
pmvimento de vagas. e formação de extasie° de reserva. para o cargo de Atendentr de 

Reinitsruido Sucio...dm-Mico, Especialista Sucioducativo e 'Reoiço Socioeducativo da Se-

ertmaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e hocntude do Distrito Fe-
deral. 

A Instruçào sugere o conhecimento da mentia'. a concessão de prazo À lurisdicionada para 
manifestado e deliberado acerca da cautelar requerida. 

VOTO de acordo com o Corpo Técnico, dos deferimento da liminar e ajustes de redação. 
RELATÓRIO 

Cuidam os amos da Represmitado n" b12017-DA. formulada pelo Ministério Publico junto 
ao Tribunal, nem pedido de emaciar. acerca de pressiveis irregularidades no concurso publico 
para o provimento de cagas. e Remende entramo dr reserva. pant o cargo de Atendcnic 

de Reintegração Socioeducativo, Especialista Socimidueutivo e Técnico Sociocductuiva da 

Secretaria de Estado de Poli:Das para Crianças, Adolescem., e Juventude do Disuiro Federal 
(Edital rs" 112015-SECRIANÇA, de 25 de agosto de 2015). 

Itm suma, n esorthal noticia que: 

os ccnames já possuem o:aliados finais homologados: 

ti jurisdicionada deixou assente aos candidatos aprovados que não cfct varia nenhum. no-

meneào em razão das imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e da inibe:meia de 
renovação de contratos temportirios então vigentes; 

por meio da MU Civil Pública is" 2015.01.1.144369•20T1DFF. o Ministério Público do 
Distrito Federal c Territórios pleiteou a prorrogação dos contratos temporadas dlo somente 
are a finalinneào dos concursos públicos em comento, mijas deflagrações foram determinadas 
pela Ação Civil Publica o" 2015.01.3A/05975. 4/T11347; 

ha celta de 450 senitiores contratados de forma ¡erraria exercendo o atividade pare a qual 
os candidatos foram aprovados: 

o sistema Noticie-dia:ativo RD inserido no contexto dc segurança pública. adequando-se aos 
ternos do ara, 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O Parquci especializado ressalta posição coimaria á manutenção de tais can:ratos cm 
detrimento da convocação de servidores contar:lidos, mormente para suprir emendas cfc• 
uvas e de atividade fim do órgão. 

Por Ilm, o represem:mie requer a suspensão da renospellit de todos os contratos reli,- 
por/rios, com a imediata substituindo dos contraros temporários pelos coneorsadas des 
desmente aprovados nus certames, sob pena de responsabilização doa gestores responsáveis 
pelo descuinprianceme. 

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO INSTRUTIVO: 

5.0 Corpo Técnico, por meio da Informação ri' 37/2017 (c-doe F31390691 -e), de 10.4.21117. 
analisa a arar/ria nos termos seguintes: 
2. REQUISI1 OS DE ADMISSIBILIDADE 
Requisiteis SeN/NA Observado: 

2.1 - Os Remem:numes sào legitimados? SIM 
Ari. 230, S I". IV. do IthTCDE 

2,2 • A representação trouxe caracterização circunstanciada da situado 	ciso 1 do * 2" do 
an. 230 do RI/VCDID? SIM 

2.3 - A representação foi redigida em linguagem clara c objetiva (inciso lido 2` do tira. 230 
do RIÓCDFD SIM 

2.4 • A representado estã acompanhada de indicio concernente à inegultuidade ou ile• 
galidade identificada (inciso III do 2' do aia. 230 do RI/TCDF)? SIM 

Sucintamente. o NIPC assevera que a possível irregularidade rio ambito da SECR1ANCA 
decorre da declaração de candidatos aprovados no sentido de a Administração daquela 

jurisdicionada já deixou assente que não efetivada nenhuma nomeação para os citados 
cargos, cio nide) das imposições da 1.12F. e da imirtéricia de renovação de 'enorrearos 
temporários" mino vigentes. embora homologado o certame paro o provimento de sagas no 

referido cargo aléns dos concursos para os cargos de Especialista c de Técnico Sucioe-
ducativo em andamento. 

O Pontuei entende que se mostram plansiveis as preocupações dos concursados. ern face da 
indicação de possivel renovação dos cernirmos temporários, não olvidando, ainda. o po• 
sicionameniu Ministerial, realçado em diversos feiras. contrário te moreno de tais voai, ai"), 
cria detrimento da convocado de sen4dores descartados. 11101111fIlIC paia suprir tarem:ias 
efetivm e de atividade fim do órgão. 

Ademais, sustenta que a questão limada nos mitos do Processo o' 3765/2017 (aliciado 
ediutlicia com mudança de critério de correção de prova em fase posterior à aplicação de tais 
provas), difere do presente assunto (des-renodção de contratos temporários e necessidade de 
admissão Mis concursados, finalistas dos certames, em substituição DOS referidos tempo-
radas). 

Nesse contexto, requer, para que não haja prejulzo ao andamento e á apuração dos times ali 
narrados, ou imerferèneia na solução daquele impam, que a questão disposta na presente 
Representação seja analisada (In autos apartados, em face da distinção feita. 
Por fim, assevera a imperiosa necessidade de suspensão mictar das possiecis renossides de 
contritos remponirios que SC findaram.  ou a se findarem no presente mons, bem mimo nos 
periodos subsequentes, até apuração Jus fatos, com a imediata substiruição dpi, cotarmos 

temporários pelos concientados devidamente aprovados nus certames, sob pena de respon-
sabilizado dos gestores responsáveis. 

De fato a questão trazida deve ser abordada por mitos (bien. 

Isso, porque nos autos do Processo n" 3761017. o discussão gira em tomo de aliei-as/ti 
ieroinovida nas regras desistidas cm adiantada fase do certame. 
Lá. o desfecho da Representação pode trazer ntudands no resultado final do certame, já 
devidamente homologado em 21/03/2017. 

Aqui, o que o Remoer busca é averiguar Os aspectos legais que envolvem a noticiada 
prorrogação de contratos intim/ririas para o cargo de ~adente de Reintegração Socioe• 

donde°. embora os candidatas aprovados estejam aptos a bramirem ns 114 (cento e 
quatorze) vagas pari provimento imediato (enrelocias efetivas em atividade fins), alem de 
prevista a formação de cadastro de reserva de 604 (seiscentos c quatro) candidatos nee edital 
regulador do certame. 

Este dopando mie ser verificado no endereça intuindo° hup://www.inkosstraistuárahldend. 
5001,20170529(401141 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/052001, que institui 
lesleesimitirea de Chaves Publiens Brasileira • ICP-Fleasil. 
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Nesse contexto, somos pela inanlença do presente feito em autos apartados, com a devida 
oitis a do Mulas da Seerianço. 

2.5 • A represemos:do trm enquadramento da matéria nas commiencias do Tribunal (inciso 
IV do 2° da art. 2)0 do RIPTCDF)? SIM 

2.6 - As infarmações trazidas apresentam verossimilhança com os 1:11tsr representadas IS 6" 
do ao. 230 do RIITCDP)? SIM 

ANÁLISE: 

Requisitos SINsNA Mania:ida 

3.1 - /lá necessidade de apresentação de esclarecimentos por pane da jurisdiciaranda ou 
interessado. conforme 	do ao. 230 do RUTCOF? SIM 
A oitiva do titular da pauto se faz necessória pana os esclarecimentos aterra da iminente 
pnarogação de comum temporários em desfiram:o da nomeado de candidatos aprovados 
no eertárire tIll emp. 

3.2 - lii necessidade de realização de banhado? NÃO 

Embora mealha sido requerida pelo Mit. os esclarecimentos a serem 'atestados pelo titular da 
SECRIÁNÇA podem ser suficientes para juizo de valor acerca dos raleá constantes da 
demanda. 

3.5 - Há pedido de cautelas nos tronos do ao. 277 do ItI/TCDE/ 
SIM 

Para deliberada do Relator 

CONCLUSÃO DESCRI1 IVA: 

A Represennçâo preenche os pressupostos de admissibilidade. 

A matéria similar constante dos autos do Processo n° 3768/17, porém sobre outro aspecto, 
pode ser acompanhada concombantemente Sem, no entanto, interferir no resultado da pre-
sente demanda. 

A fase 6 de admissibilidade. E. para o seta conhceinatmio. bastante o indicio da irregularidade. 

sumiam pelo qual. por cautela. sonsas pelo conhecimento du feito, mantida sua tramitado rol 

separado, cora a oitiva da ¡temor na manifestado acerva da eautelar suscitada. 
6. Concluindo. a In:armão auge]: ao Tribunal: 

conhecer da ¡kelt:M:11114o que deu origem ao e-doc 12A91)62A-c: 
Il. delibere quanto á requerida medida elltlielar. humilha altera para. cotraviutasaisttspettsie 
iinediala da renovada de todos os emantas sempatúrios para os quais esialall 00111:11NO 
publico em andamento: 
III, dar ciéracia desta decisão ao represa:mansos do Marquei. signatário da medial: 

detemaitar ao Seco:tarjo de 'Miado de Poliiicas para Crianças. AdeleSCCIIICS e Juventude 
- RECRIAM:A/DF que, no privo de dez dias, se manifeste acerta da dos fatos aposnados na 
presente seus-minado: 

autorizar 

u encaminhamento de cópia da presente Represem/do SECRIANÇA/DF parar subsidiar 
o atendimento do previsto no hem precedente: ' 

retorno das mios A SUEI PC para as providénciats de sua alçada." 
E o Relatório. ? 

VOTO 

7, Trata-tas di Represem:ido s' 6/2017-DA. formulada pelo Ministério Publico junto ao 

Tribunal, mu pedido de cuandu, acerca de passistas irregularidades no concurso público 

pana o amasiassem de sagas, c formado de cadastro de reserva. para o cargo de Aiendenic 
de Reinsegração Sodoeducativo. Especialista Sacias-doentias) e Teenieta Seeilledlleálier) da 

Secretaria de Estado dr Poliiicas para Crianças. Adolescentes e Juventude do Distrito Federal 
(Edital e i52015.SECRIANÇA, de 25 de agosto de 20151. 

11. A peca inaugunl noticia que apesar da realização do mimam eram reelfillItIOS 111101S já 

homologados. aquela jurisclicionada deixou assente aos candidatais aprovados que rala efe. 

tiniria nenhuma nomeação em muito das inlpOsSiSsiNS% da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 

nhein de remmado de corarem tempuràrius então vigentes. 

Salienta que por meio da Ação Civil Pública ri" 2015.111.1.144369.2/01)FT. a Slinisiério 
Público do Distrito Federal e Territórios pleiteou a prorrogação dos cormatos temporários tão 

somente até a (Man/e° dos concursos públicos em comento, cujas dellagnides foram 

detenninadas pela Ação Civil Pública na 2015.01.3.005975- 4/T)DET. 
A Unidade Instruam sugere que ça Tribunal conheça da Representação, por cor arena 

preetwhidus os requisitou de admissibilidade consomes do ao. 230 da, Rotur. conceda 

povo á jurisditionada paru inanira:siado e delibere acerca da cautelar pleiteada. 

II. Cumpre esclanter que os autos romm distribuidas. em 11.4.21117. sua nobre Conselheiro 

MÁRCIO mictitu.. em razão dr seu afasramento legal clicença médica), estes me foram 
encaminhados em 3.5.2017. às 1811,17rnin. 

12. Passa-se à apreciação do matéria. 

13.0 cerume em :mama é abjeto de análise no ambito do Processo ir" 3.7680 7-c . Naqueles 

autos. porém, examina-se matéria diversa - alteração edita lieia com mudança de critério de 
corres-3o de proa, CM fase apoiados á aplicação das provas. 

O Representante insurge-se culatra o fato de mann sido dispendidos recamos públicos 
para realização de comunas para suprimento de rapas alusivas a carpas efetivos da Ama fim 
da Juriodicionada e o Secretaria ter se mantido, e renovado. contratos tempo/tia. cor 
detrimento de efetivai as admiosóes dos aprovados no cename. em flagrante desolanliêncio 
ao ao. 37, incisos 11 e IX. da Consiituição Federal. 

Destaca•se que a estadia, originou-or de denúncia elaborada pela Comissão dos Apro-
vados. da qual se rara:nen o seguinie macho (e-dam 7A877030-el: 
1...] na reunião ocorrida na data de ontem. com  os servidores temporadas, o Seerenrio 
AURELIO ARAÚJO, confinam que não haveri rescisão de contratos e que não 110111ireriN 

nenlaum candidato aprovado esse ano. 'que os ~puniriam poda:dum ficar mangados" 

Em breve pesquisa realista& há aproximadamente 480 servidores contrastados de furna 

medrio exercendo a atividade pana a qual os candidatos tonam nomeados, 163 desses com 
contrato a vencer em 01/04, segurados por decisão judicial que vinculou a atinado do 

certame. e os demais, distribuidas nas prorrogações de coimam e prorrogado de edital 
inclusive". 

1-1 
/malmente existem 555 (quinhentos e cinquenta e cimo) canos sagas só para o comuna de 

Acendem: de Reintegração Socioeduemiva - ATRS. dito quais 337 (trezentos e trina e sele) 
estio preenchidos por contratos namorarias. sendo 172 Icem e acuam c dois) contraio< 
semponirios e0111 validade até abril/2017. 156 (cento e cinquenta c seis) até julhol2018 e 9 
Inove) até nom/2018. sena falar nas alivisludcs de especialistas e semita:: arnle as contratos 
precárias firmam desa io ale fundo a preencher as lacunas deioadas pelo Administrador 

quando hal a preferência pela pmrrogádo ao inst da posse aos candidatos oprimidos em sul 
respectiva área." (grifei) 

Naquele documemo. contra parecer favorável da Meerreritl landim da pasta a respeito 
do enquadramento do sistema sodoeduesnivo no contexto de segurança pública. ratificando a 

possibilidade de nomeado dos apromulas na tonna estabelecida pelo ao. 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Com esses esclarecimentos. de acorda com o Corpo Técnico. VOTO no scruidn de que o 
Tribunal: 

I. mim cunhes-imenso da Representação ri" 6,117. formula& pelo Ministério Público jusiiça ao 
Tribunal (e-doe 12A91362A-e): 

II. determine IS Secteniria de Estado de Políticas para Crianças. Adolescentes e haventastle - 
SECRIAN('A/DF que 

no man de 5 (cinco) dias, apresente esclarecimentos a respeito do teus da candial: 

suspenda, até ulterior deliberação deste Tribunal. a renovação de todos os eutermas 

temporários paro os guiais eximam aprovados ern concurso público. sob Noa de moram. 
Moilização dos gessares responsáveis pelo deseumprimento: 

III. dê ciência da decisão que vier a ser proferida tua Parques, signatario da monlial: 
flUteri7e: 

o encaminhamento de cópia da Representação à SECRIANÇA/DE para subsidiar o aten-
dimento do previsto nu ilreiS4) 

morno dos autos 6 Secretaria de Fiscalizado de Pessoal palra as providências de sua 
alçada. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 2017. 
JOSE ROBERTO DE. PAIVA MARTINS 

Conselheiro - Relatos 

ANILCEIA MACHADO, MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA. INÁCIO MA,  
GALHAES FILHO. PAULO TADEU, PAIVA MARTINS e MARCOS FF.LIPE. PINIIIEIRO 
LIMA, 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N 4951 

Aos II dias de maio de 2017. ás 15 horas. rsa Solar dais Sessões do Tribunal, presentes os 

Conselheiros MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO, ANTONIO RENATO ALVES 

RAINHA, INÁCIO MAOALHAES FILHO, PAULO TADF.0 VALE DA SILVA e JOSÉ 

10.)HERTI) DE PAIVA MARTINS es representante do Ministério Publico Maio a esta Catre. 
Procurador MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA. a Presidem. Conselheira ANILCEIA 
LUZIA MACHADO, aerificada mi eoisténcia de -quorum' ara. NI alo RI/ECDP), devlouna 
aberta a sessão. 

Ausente, cm virtude de licença médica. o Conselheiro MÁRCIO MICIIEL ALVES DE 
OLIVEIRA. 

EXPEDIENTE 

Foram aprovadas au atar dm Sessões Ordinária aes 4950 e Reservada n" 1106. ambas de 
0905.2017. 

DESPACHO SINGULAR 
Dmpaclaos Singulares Illeluitlus nula ata em cumprimento ao disposto nu 11 r ato ao. 3' da 
Portaria niSal2M2-TCDF. 

CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO 

Auditoria de Regularidade: PROCESSO tar 2 l075/2ins•C - Despacho N' 282/2017. Tornada 
de C011tár Especial: PROCESSO N" 1346812009 • Despacho 14' 146/2017, Repmenittção: 
PROCESSO N" 25953/2016-e - Despacho N" 145/2017, Unidos Especiais: PROCESSO 81" 

fãme documenta pode ser verificado no endereço &tónico Imp://www.in.gavbebtemtttland. 
pelo eirdigta 50)120170529(10042 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24(05/2001. que 11151;1111 o 
Infruessrusura de Chaves Públicas Brasileira - 
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